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CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6 Blocos E e F - CEP 70070-600 - Brasília - DF

www.cnj.jus.br 
 

CONTRATO

CONTRATO N. 03/2022, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, E A
EMPRESA AMERICA TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E
ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E SUPORTE
TÉCNICO PRESENCIAIS PARA A SOLUÇÃO DE FITOTECA
QUANTUM SCALAR I500 (Pregão Eletrônico n. 28/2021 -
Processo Administrativo/CNJ n. 01203/2021).

 
A UNIÃO, por intermédio do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, sediado no

SAF/SUL, Quadra 02, Lote 05/06, Ed. Premium, CEP 70.070-600, em Brasília - Distrito Federal, inscrito
no CNPJ sob o n. 07.421.906/0001-29, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado
pelo Secretário de Administração, Getúlio Vaz, RG n. 482.670 SSP/DF e CPF n. 151.348.651-91, no uso
das atribuições conferidas pela Portaria n. 411, de 30 de novembro de 2018, e pelo art. 3º, inciso XI,
alíneas “al” e “ar”, da Portaria n. 112, de 4 de junho de 2010, e a empresa AMERICA TECNOLOGIA
DE INFORMÁTICA E ELETRO ELETRÔNICOS LTDA., com sede na SCLN 213 Bloco C Sala 201
– Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70872-530, telefone (61) 3349-9785, e-mail:
rafaella.fagundes@americatecnologia.com.br, inscrita no CNPJ sob o n. 06.926.233/0001-60, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio Administrador, Wanderson Pedrosa
dos Santos, RG n. 10115224-7 IFP – RJ e CPF n. 074.350.157-84, considerando o julgamento do Pregão
Eletrônico CNJ n. 28/2021, publicado no Diário Oficial da União do dia 31 de dezembro de 2021, e a
respectiva homologação, conforme Despacho SAD 1238860 do Processo n. 01203/2021, celebram o
presente contrato, observando-se as normas constantes nas Leis n. 8.666/1993 e 10.520/2002, no Decreto
n. 10.024/2019, e ainda, mediante as cláusulas a seguir enumeradas.
 

DO OBJETO
CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente contrato a contratação de Serviços de
Assistência Técnica e Suporte Técnico presenciais para Solução de Fitoteca Quantum Scalar i500,
observados o Edital, o Termo de Referência e a proposta da CONTRATADA, os quais,
independentemente de transcrição, são parte integrante deste instrumento e serão observados naquilo que
não o contrarie.  
 

DO REGIME DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA SEGUNDA – O objeto do presente contrato será executado de forma indireta, por
empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei n. 8.666/1993.
 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constituem obrigações do CONTRATANTE:
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a) prestar, por meio do gestor do contrato, as informações e os esclarecimentos pertinentes ao objeto
contratado que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, utilizando-se das formas de comunicação
estabelecidas no Termo de Referência;
b) efetuar o pagamento devido nos prazos estipulados em cada etapa da execução e gestão do contrato,
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências contratuais, bem com as constantes do Termo de
Referência;
c) proporcionar os recursos técnicos e logísticos necessários para que a CONTRATADA possa executar os
serviços conforme as especificações estabelecidas no Termo de Referência;
d) exercer permanente fiscalização na execução do objeto, registrando ocorrências relacionadas a falhas no
cumprimento do contrato, determinando ao preposto ou ao representante da CONTRATADA as medidas
necessárias à sua regularização;
e) proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações contratuais,
inclusive permitir acesso aos profissionais ou representantes da CONTRATADA às suas dependências,
com controle e supervisão das áreas técnicas do CONTRATANTE;
f) aplicar as penalidades previstas neste Instrumento, de acordo com as regras estabelecidas no Termo de
Referência, assegurando à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
CLÁUSULA QUARTA – Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) encaminhar um relatório de incidentes para o e-mail segsa@cnj.jus.br até o terceiro dia útil posterior ao
término do período de faturamento;
a.1 Este relatório será condição necessária para o pagamento e deverá conter todas as informações
necessárias à verificação do cumprimento dos níveis de serviço, bem como quaisquer outras informações
julgadas pertinentes pelo CNJ, devendo estar presentes, no mínimo, as seguintes informações:
a. Data de emissão do relatório;
b. Mês de referência;
c. Número e vigência do contrato;
d. Data e hora de abertura e fechamento de todos os incidentes encerrados no mês de referência, severidade
do incidente, a descrição das atividades realizadas e a descrição detalhada da solução aplicada;
b) encaminhar, no dia seguinte à assinatura do contrato, para o e-mail segsa@cnj.jus.br, o nome completo,
telefone e e-mail do preposto, conforme art. 68 da Lei n° 8.666/1993, e cuidar para que esse mantenha
permanente contato com o gestor do contrato na coordenação dos trabalhos concernentes à execução do
objeto;
b.1 O preposto indicado pela CONTRATADA deverá reportar formal e imediatamente ao gestor do
contrato quaisquer problemas, anormalidades, erros e irregularidades que possam comprometer a execução
do objeto, utilizando-se das formas de comunicação estabelecidas no Termo de Referência;
c) manter seus profissionais nas dependências do CONTRATANTE adequadamente trajados e
identificados com uso permanente de crachá, com foto e nome visível, de acordo com a regras
estabelecidas na Instrução Normativa CNJ n° 20, de 08/08/2013;
d) seguir as instruções e observações efetuadas pelo gestor do contrato, bem como reparar, corrigir ou
substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os itens que constituem o objeto quando se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções, conforme ampara o art. 69 da Lei 8.666/1993;
e) responder integralmente por quaisquer perdas ou danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus profissionais em razão da execução do
objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeito, conforme
preconiza o art. 70 da Lei 8.666/1993;
f) declarar ciência e cumprir fielmente o Código de Conduta para Fornecedores de Bens e Serviços do
Conselho Nacional de Justiça - instituído pela Portaria n. 18, de 31 de janeiro de 2020 -, cuja formalização
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se dará por meio da assinatura do Termo de Responsabilidade e Compromisso, disponibilizado no Anexo B
deste Instrumento;
g) declarar ciência do Código de Conduta dos Servidores do Conselho Nacional de Justiça, anexo à
Portaria n. 149, de 1º de setembro de 2020;
h) celebrar, no ato da assinatura deste Instrumento, Termo de Responsabilidade e Compromisso de
Confidencialidade, anexo à Portaria 159/2021, disponibilizado no Anexo C deste Instrumento;
i) manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e contratação.
 

DA DINÂMICA DE EXECUÇÃO
CLÁUSULA QUINTA – Os serviços de suporte técnico e manutenção deverão ser prestados nos dias
úteis, das 08h às 20h.
Parágrafo primeiro. A solicitação dos serviços se dará por meio dos instrumentos de comunicação
previstos no item 4.3 do Termo de Referência.
Parágrafo segundo. Os atendimentos presenciais deverão ser prestados na SEPN 514 Bloco B, em
Brasília/DF, local onde os equipamentos estão instalados, ou em outro endereço de Brasília para onde o
CONTRATANTE eventualmente se mude durante a vigência do Contrato.
 

DO VALOR
CLÁUSULA SEXTA – O valor do presente contrato é de R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos
reais), conforme discriminado no Anexo A deste instrumento.
Parágrafo único. Já estão inclusos no preço todos os encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato.
 

DO REAJUSTE
CLÁUSULA SÉTIMA – Os preços contratados poderão ser reajustados em atendimento a pedido
expresso da CONTRATADA, que somente poderá ser apresentado ao CONTRATADO a partir do dia
seguinte àquele no qual estejam completos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta ou da data
do último reajuste, conforme o caso.
Parágrafo primeiro. O percentual de reajuste que eventualmente venha a ser deferido terá, como limite
máximo, a variação do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores
à data do pedido de reajuste e somente será devido da data do pedido de reajuste em diante.
Parágrafo segundo. Nas ocasiões em que a CONTRATADA for consultada acerca da existência de
interesse na prorrogação da avença, deverá ressalvar, sob pena de preclusão, em termos expressos, o direito
ao reajuste do preço do contrato.
 

DO RECEBIMENTO
CLÁUSULA OITAVA – O objeto do presente contrato será recebido em conformidade com o item 4.6 do
Termo de Referência.
Parágrafo primeiro. O objeto será recebido definitivamente pelo fiscal do contrato ou por comissão, em
até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento do relatório de incidentes e da nota fiscal correspondente, desde
que inexista fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo segundo. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-profissional
pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei.
 

DO PAGAMENTO

Á
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CLÁUSULA NONA – O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente da
CONTRATADA, mensalmente, por ordem bancária, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a emissão do
Termo de Recebimento Definitivo, desde que cumpridos os seguintes requisitos:
a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; da prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –
CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho;
b) apresentação de relatório de incidentes;
c) inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA.
Parágrafo primeiro. O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, desde que não
se verifique defeitos ou imperfeições na execução do objeto.
Parágrafo segundo. A CONTRATADA não poderá apresentar nota fiscal com número raiz do CNPJ
diverso do qualificado no preâmbulo deste contrato.
Parágrafo terceiro. A nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido no Edital, neste contrato
ou com qualquer circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA com a
interrupção do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da
respectiva regularização.
Parágrafo quarto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização
monetária.
Parágrafo quinto. A não manutenção das condições de habilitação pela CONTRATADA não ensejará a
retenção de pagamento quando houver o atesto da efetiva e regular prestação dos serviços, mas poderá dar
ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
 

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
CLÁUSULA DEZ – Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de
alguma forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
variação acumulada do Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI, mantido pela Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada – IPEA, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e
a data de sua efetiva realização.
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CLÁUSULA ONZE – As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho: 1678504, Natureza da Despesa: 3.3.90.40,
tendo sido emitida a Nota de Empenho n.  2022NE29, datada de 12 de janeiro de 2022.
 

DAS SANÇÕES
CLÁUSULA DOZE – Com fundamento no art. 7º da Lei n. 10.520/2002, nos artigos 86 e 87 da Lei n.
8.666/1993 e no art. 3º da IN CNJ n. 67/2020, a CONTRATADA ficará sujeita, assegurada prévia e ampla
defesa, às seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa nas condições e percentuais estabelecidos no Termo de Referência;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF pelo prazo de até 5
(cinco) anos; 



14/01/2022 15:52 SEI/CNJ - 1241277 - Contrato

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1335113&infra_sistema=100000… 5/10

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na letra “c” dessa cláusula.
Parágrafo primeiro. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontado
de pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA ou cobrado
judicialmente.
Parágrafo segundo. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e “e” do caput desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa.
Parágrafo terceiro. A penalidade prevista na alínea "c" desta cláusula também poderá ser aplicada à
CONTRATADA, caso tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar
ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a Administração.
Parágrafo quarto. Excepcionalmente, desde que devidamente justificado no processo administrativo, o
CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor presumido da multa, e, concomitantemente, instaurar
regular processo administrativo oportunizando à CONTRATADA o exercício do contraditório e da ampla
defesa.
Parágrafo quinto. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação deverá
ser precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa para CONTRATADA, na forma da lei.
Parágrafo sexto. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente
interpostos pela CONTRATADA deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das alegações
neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões originais
e/ou em versões reconhecidas por servidores da Administração Pública, sob pena de, a critério exclusivo
do CONTRATANTE, não serem avaliados.
 

DA RESCISÃO
CLÁUSULA TREZE – O inadimplemento de cláusula estabelecida neste contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento.
CLÁUSULA QUATORZE – Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.
8.666/1993, constituem motivos para a rescisão deste contrato:
a) atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
comunicação ao CONTRATANTE;
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo
representante do CONTRATANTE.
Parágrafo único. Caso a CONTRATADA venha a sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será
admitida a continuação deste contrato, desde que sua execução não seja afetada e que a CONTRATADA
mantenha o fiel cumprimento dos termos contratuais e as condições de habilitação.
CLÁUSULA QUINZE – Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n. 8.666/1993, aplicando-se, no que couber, as disposições dos
parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, todos da Lei n. 8.666/93.
 

DA VIGÊNCIA
CLÁUSULA DEZESSEIS –  O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura,
prorrogável nos termos da lei.
 

DA GARANTIA CONTRATUAL
CLÁUSULA DEZESSETE – A CONTRATADA apresentará, em até 10 (dez) dias úteis, contados da
assinatura do contrato, garantia de execução do contrato no valor de R$ 2.610,00 (dois mil, seiscentos e
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dez reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual estimado do contrato, tendo como
beneficiário o CONTRATANTE. A garantia de execução poderá ser apresentada numa das seguintes
modalidades:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;
b) seguro-garantia;
c) fiança bancária.
Parágrafo primeiro. A garantia deverá ser prestada com validade de 3 (três) meses após o término da
vigência do contrato e será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas
rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação e multas eventualmente aplicadas.
Parágrafo segundo. Caso o pagamento das verbas rescisórias não ocorra até o fim do segundo mês após o
encerramento da vigência contratual, e utilizado o saldo da conta-depósito vinculada – bloqueada para
movimentação –, a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, das contribuições
previdenciárias e do FGTS diretamente pelo CONTRATANTE, conforme estabelecido no item 3.1, “j”,
do Anexo VII-F da Instrução Normativa n. 5, de 26 de maio de 2017, e alterações posteriores, editada pelo
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.
Parágrafo terceiro. No que tange às obrigações resultantes das relações de trabalho e previdenciárias, a
garantia deverá atender todos os créditos decorrentes de ações ajuizadas pelos empregados vinculados à
CONTRATADA e a este contrato, dentro do prazo prescricional de dois anos (estabelecido no artigo 11 da
CLT e artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal) contado da extinção dos respectivos contratos de
trabalho.
Parágrafo quarto. Quando a garantia for apresentada em dinheiro, ela será atualizada monetariamente,
conforme os critérios estabelecidos pela instituição bancária em que for realizado o depósito.
Parágrafo quinto. Quando a garantia for apresentada na modalidade seguro-garantia, a apólice:
a) deverá ser expedida exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);
b) deverá conter o número com que a apólice ou o endosso tenha sido registrado na SUSEP;
c) não deverá estar integrada por cláusula compromissória nem por previsão de instauração de Juízo
Arbitral; e
d) não poderá estabelecer franquias, participações obrigatórias do segurado (CONTRATANTE) e/ou
prazo de carência.
Parágrafo sexto. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, o instrumento
respectivo deverá ser expedido exclusivamente por qualquer das entidades controladas e fiscalizadas pelo
Banco Central do Brasil.
Parágrafo sétimo. Quando a garantia for apresentada na modalidade fiança bancária, a instituição
financeira fiadora deverá ser domiciliada ou possuir agência no Distrito Federal e demonstrar possuir bens
suficientes à garantia integral da fiança prestada, conforme artigo 825 da Lei 10.406/2002. A carta de
fiança deverá conter cláusula expressa de renúncia do fiador ao benefício de ordem previsto no artigo 827
da Lei n. 10.406/2002, conforme facultado pelo inciso I do artigo 828 do mesmo diploma legal, e ser
registrada no Registro de Títulos e Documentos, conforme previsto nos artigos 128, 129 e 130 da Lei
6.015/73.
Parágrafo oitavo. A garantia apresentada deverá assegurar o pagamento de prejuízos advindos do não
cumprimento do contrato, multas punitivas aplicadas à CONTRATADA, prejuízos diretos causados ao
CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato e obrigações
previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
Parágrafo nono. Alterado o valor do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a apresentar garantia
complementar ou substituí-la, no mesmo percentual e modalidades constantes desta cláusula, em até 10
(dez) dias úteis, contados da data de publicação do termo de aditamento na Imprensa Oficial.
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Parágrafo dez. Prorrogado o prazo de vigência do contrato, fica a CONTRATADA obrigada a renovar a
garantia, no mesmo percentual e modalidades constantes desta cláusula, em até 10 (dez) dias úteis,
contados da data de publicação do termo aditivo na Imprensa Oficial.
Parágrafo onze. A garantia apresentada em desacordo com os requisitos e coberturas previstos neste
instrumento será devolvida à CONTRADADA, que disporá do prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis
para a regularização da pendência.

 
DO ACOMPANHAMENTO

CLÁUSULA DEZOITO – O CONTRATANTE nomeará um gestor titular e um substituto, bem como
fiscal (is) técnico (s), para executar a fiscalização do contrato. As ocorrências serão registradas em
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
irregularidades apontadas.
Parágrafo único. A existência e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto
contratado.
 

DOS CASOS OMISSOS
CLÁUSULA DEZENOVE – Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato
serão decididos pelas partes, no que couber, segundo as disposições contidas na Lei n. 8.666/1993 e suas
alterações posteriores, demais regulamentos e normas administrativas federais.
 

DA PUBLICIDADE
CLÁUSULA VINTE – O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial da União, Seção 3,
conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993.
 

DO FORO
CLÁUSULA VINTE E UM – Para dirimir eventuais conflitos oriundos do presente contrato é eleito o
foro da Justiça Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal.
 
Justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei n.
11.419/2006 e da Instrução Normativa CNJ n. 67/2015.
 

Pelo CONTRATANTE
 

Getúlio Vaz
Secretário de Administração

Portaria n. 104/2015
 
 

Pela CONTRATADA
 

Wanderson Pedrosa dos Santos
Sócio Administrador
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ANEXO A DO CONTRATO N. 03/2022, CELEBRADO ENTRE
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMERICA TECNOLOGIA DE
INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAIS PARA A SOLUÇÃO DE
FITOTECA QUANTUM SCALAR I500 (Pregão Eletrônico n.
28/2021 – Processo Administrativo/CNJ n. 01203/2021).

 

VALOR DISCRIMINADO DO CONTRATO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
 

QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

Prestação de serviços de assistência técnica
e suporte presenciais para fitoteca
automatizada Quantum Scalar i500.
Fabricante: Quantum. Modelo: Scalar i500,
6 Drives ULTRIUM-TD7 LTO 7

Mês 12 4.350,00 52.200,00

VALOR TOTAL R$ 52.200,00 (cinquenta e dois mil e duzentos reais)
 

 

 

ANEXO B DO CONTRATO N. 03/2022, CELEBRADO ENTRE A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, E A EMPRESA AMÉRICA TECNOLOGIA DE
INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAIS PARA A SOLUÇÃO DE
FITOTECA QUANTUM SCALAR I500 (Pregão Eletrônico n.
28/2021 - Processo Administrativo/CNJ n. 01203/2021).

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO COM O CÓDIGO DE CONDUTA PARA
FORNECEDORES DE BENS E SERVIÇOS DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 

Eu, Wanderson Pedrosa dos Santos, inscrito no CPF sob nº 074.350.157-84, neste ato representando a
América Tecnologia de Informática e Eletroeletrônicos Ltda., inscrita no CNPJ nº 06.926.223/0001-60,
declaro: Ter recebido cópia do "Código de Conduta para Fornecedores de Bens e de Serviços do Conselho
Nacional de Justiça"; Ter conhecimento do inteiro teor do referido Código e estar de pleno acordo com o
seu conteúdo, que li e entendi, comprometendo-me a cumpri-lo fielmente durante toda a vigência de meu
contrato e, após, no que for cabível; Ter conhecimento de que para fornecer serviços, bens e produtos ou
estabelecer qualquer tipo de parceria com o Conselho Nacional de Justiça é necessário respeitar fielmente
o presente Código, cujas avaliações quanto ao cumprimento serão objeto de cláusula(s) contratual(ais). Ter
conhecimento de que as infrações a este Código, às políticas e normas do Conselho Nacional de Justiça
serão analisadas, mediante a apresentação de relatórios, documentos, disponibilização de acesso a sistemas
informatizados, vistorias, na forma que forem estabelecidas nas cláusulas contratuais, estando sujeitas à
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não prorrogação dos contratos administrativos e às ações aplicáveis, sem prejuízo de encaminhamento aos
órgãos responsáveis pela apuração dos fatos e aplicação das penalidades cabíveis.

 

 

ANEXO C DO CONTRATO N. 03/2022, CELEBRADO ENTRE
A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO CONSELHO NACIONAL
DE JUSTIÇA, E A EMPRESA AMÉRICA TECNOLOGIA DE
INFORMÁTICA E ELETRO-ELETRÔNICOS LTDA., PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
SUPORTE TÉCNICO PRESENCIAIS PARA A SOLUÇÃO DE
FITOTECA QUANTUM SCALAR I500 (Pregão Eletrônico n.
28/2021 - Processo Administrativo/CNJ n. 01203/2021).

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES DO
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

 

 

América Tecnologia de Informática e Eletroeletrônicos Ltda., inscrita no CNPJ nº 06.926.223/0001-60,
nesse ato representada por Wanderson Pedrosa dos Santos, inscrito no CPF nº 074.350.157-84, doravante
denominada CONTRATADA, apresenta o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E
CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES, obrigando-se a não divulgar, sem autorização do
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), segredos e informações produzidos, recebidos e
custodiados pelo CNJ, bem como informações sobre quaisquer assuntos de que tomar conhecimento em
razão da execução da contratação, em conformidade com as seguintes cláusulas e condições.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CONTRATADA reconhece que, com a aceitação do presente termo pelo
CNJ, as atividades desenvolvidas envolvem contato com informações sigilosas. Essas informações devem
ser tratadas confidencialmente sob qualquer condição e não podem ser divulgadas a quaisquer pessoas
físicas ou jurídicas não autorizadas sem a expressa autorização do CNJ, comprometendo-se a
CONTRATADA a manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse do CNJ ou de terceiros, de
que tomar conhecimento em razão da execução de suas funções no Conselho, sob pena de responsabilidade
civil e administrativa, sem prejuízo da responsabilidade penal de quem tenha descumprido as obrigações
assumidas.
CLÁUSULA SEGUNDA – A CONTRATADA reconhece que, em caso de dúvida acerca da
confidencialidade de determinada informação, esta deverá ser tratada sob sigilo, até que venha a ser
autorizado, pelo CNJ, a tratá-la diferentemente. Em hipótese alguma o silêncio do CNJ deverá ser
interpretado como liberação de quaisquer dos compromissos ora assumidos.
CLÁUSULA TERCEIRA – A CONTRATADA assume o compromisso de não utilizar qualquer
informação sigilosa ou confidencial adquirida por ocasião da sua atividade no CNJ.
CLÁUSULA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a informar ao CNJ imediatamente qualquer
violação das regras de sigilo por parte dela, de qualquer de seus empregados e empregadas ou de quaisquer
outras pessoas, inclusive nos casos de violação não intencional ou culposa de sigilo das informações a ele
inerentes.
CLÁUSULA QUINTA – O descumprimento de quaisquer das cláusulas deste Termo poderá implicar a
responsabilidade civil e criminal dos que estiverem envolvidos na violação, conforme Cláusula Primeira.
CLÁUSULA SEXTA – As obrigações a que alude este instrumento perdurarão, inclusive, após a cessação
de vínculo entre a CONTRATADA e o CNJ.

Á É
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CLÁUSULA SÉTIMA – Caso a revelação das informações seja determinada por ordem judicial, a parte
notificada se compromete a avisar à outra, para que possa tomar todas as medidas preventivas para
proteger as informações. Nesse caso, a parte deverá revelar apenas as informações exigidas por
determinação judicial e deverá informar à outra quais as informações e em que extensão serão reveladas.
CLÁUSULA OITAVA – Toda e qualquer modificação concernente às condições aqui estabelecidas só
serão válidas mediante autorização expressa da outra parte.
CLÁUSULA NONA – A CONTRATADA compromete-se a dar ciência do teor do presente termo aos
empregados e empregadas alocadas na prestação dos serviços contratados, mediante assinatura
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA, em papel timbrado da CONTRATADA, conforme modelo anexo.
CLAUSÚLA DEZ – A celebração do TERMO DE RESPONSABILIDADE E CONFIDENCIALIDADE
e da DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA não prejudica nem dispensa a celebração de outros instrumentos de
responsabilidade e compromisso previstos para contratações específicas.
CLÁUSULA ONZE – As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito Federal para
dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento. E por estarem assim justos e de
acordo, firmam este Termo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.
 

Pelo CONTRATANTE
 

Getúlio Vaz
Secretário de Administração

Portaria n. 104/2015
 
 

Pela CONTRATADA
 

Wanderson Pedrosa dos Santos
Sócio Administrador

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO MORAES GODOY, ASSESSOR-CHEFE
EM SUBSTITUIÇÃO - ASSESSORIA JURÍDICA, em 13/01/2022, às 14:17, conforme art. 1º, §2º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wanderson Pedrosa dos Santos, Usuário Externo, em
14/01/2022, às 08:11, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GETÚLIO VAZ, SECRETÁRIO - SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO, em 14/01/2022, às 14:42, conforme art. 1º, §2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJ informando o código verificador
1241277 e o código CRC B4BE9D11.
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DIRETORIA EXECUTIVA DE CONTRATAÇÃO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATAÇÕES (SADCON),
DO SENADO FEDERAL, no uso de sua competência, pelos fundamentos expostos nos autos
do Processo nº 00200.016739/2021-10, tendo em vista a tentativa fracassada de
notificação via e-mail e via postal, resolve notificar a empresa R1 EQUIPAMENTOS
MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 97.542.099/0001-95, para efetuar a liquidação do
débito no valor de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais), no prazo de 30 (trinta) dias
corridos, contado da data da publicação deste Edital, nos termos do Art. 3º do Ato da
Comissão Diretoria nº 11 de 2012, referente a penalidade aplicada pela Portaria DIRECON
nº 117, de 09/12/2021. O comprovante de pagamento deverá ser dirigido à SADCON, via
Serviço de Protocolo Administrativo, localizado no térreo do Anexo I, nos dias úteis das 9
às 17 horas; ou entregue via correio, aos cuidados da Coordenação de Planejamento e
Controle de Contratações (COPLAC) da Secretaria de Administração de Contratações do
Senado Federal (SADCON), sito à Via N2, bloco de apoio 2, ao lado da Agência do Banco
do Brasil, 1º andar, sala 17, CEP: 70.165-900; ou ainda através do e-mail
seinpe@senado.leg.br, em formato de documento compatível com o Microsoft Office ou
extensão "PDF". Destaca-se que os autos do citado processo estão com vista franqueada a
essa empresa, em conformidade com o disposto no § 5º do art. 109 da Lei nº
8.666/93.

FELIPE ORSETTI PRADO
Diretor, em exercício, da SADCON

Poder Judiciário
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

EXTRATO DE RESCISÃO

Termo de Rescisão da Nota de Empenho 2021NE000544 celebrado entre o STF e empresa
V A DA COSTA TOLDOS (Processo 005872/2021). Objeto: rescindir, amigavelmente, a Nota
de Empenho nº 2021NE000544, com fundamento no art. 79, II, da Lei n. 8.666/93, a partir
da assinatura. Assinatura/Vigência: 14/01/2022. Assinam: pelo STF, Jean Mary Almeida
Soares, Secretário de Orçamento, Finanças e Contratações Substituto; pela empresa,
Valdivino Abadia da Costa, Representante Legal.

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 03/2022, firmado entre o CNJ e a América Tecnologia de Informática e Eletro
Eletrônicos LTDA. CNPJ: 06.926.233/0001-60. Processo SEI n. 01203/2021. Objeto: serviços
de assistência técnica e suporte técnico presenciais para solução de Fitoteca Quantum
Scalar i500. Procedimento Licitatório: Pregão Eletrônico nº 28/2021. Fundamento Legal: Lei
8.666/1993. Valor: R$ 52.200,00. Programa de Trabalho: PTRES: 167504. Natureza de
Despesa: 3.3.90.40. Data da Assinatura: 14/01/2022. Vigência: 12 meses, a contar da sua
assinatura. Signatários: pelo CNJ, Getúlio Vaz - Secretário de Administração, pela
Contratada, Wanderson Pedrosa dos Santos - Sócio Administrador.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
SECRETARIA DO TRIBUNAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 70001

Nº Processo: 202100000005345-7. Objeto: Prestação de serviço de vigilância
armada, vigilância desarmada e de encarregado para as dependências do Tribunal Superior
Eleitoral, mediante alocação de posto de trabalho, pelo período de 30 (trinta) meses,
podendo ser prorrogado nos termos da lei, de acordo com as especificações, exigências,
quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital.. Total de
Itens Licitados: 9. Edital: 17/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço:
Setor de Administração Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2, Asa Sul - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-00003-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 17/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/01/2022
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Conforme Edital e Anexos.
Atenção: Anexar as certidões a que se refere o subitem 2.6.1 do Capítulo II do Edital (da
empresa e dos dirigentes)..

ELIANE MARTINS DE SOUSA
Pregoeira

(SIASGnet - 14/01/2022) 70001-00001-2022NE999999

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2/2022 - UASG 70001

Nº Processo: 2021.3521-1. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição
de embalagens de papelão para as urnas eletrônicas modelos UE2009, UE2010, UE2011,
UE2013 e UE2015, consoante especificações, quantidades, exigências e prazos constantes
do Termo de Referência. SEI 2021.00.000003521-1.. Total de Itens Licitados: 2. Edital:
17/01/2022 das 08h00 às 12h00 e das 12h01 às 17h59. Endereço: Setor de Administração
Federal Sul Quadra 7 Lote 1/2, - BRASÍLIA/DF ou
https://www.gov.br/compras/edital/70001-5-00002-2022. Entrega das Propostas: a partir
de 17/01/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 28/01/2022
às 14h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Conforme Edital e Anexos..

MONICA ROMEIRO COSTA BRIGIDO
Pregoeira

(SIASGnet - 14/01/2022) 70001-00001-2022NE999999

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO Nº 5/2022

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-005/2022, cujo
objeto, fornecimento de gêneros alimentícios no decorrer do exercício de 2022, foi
adjudicado à empresa JARDA COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI pelo valor total de R$
169.499,36.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração

(SIDEC - 14/01/2022) 080001-00001-2022NE000001

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 10/2022

O Tribunal Superior do Trabalho comunica o resultado do PE-010/2022, cujo
objeto, prestação de serviços de atendimento em Unidade de Tratamento Intensivo - UTI
Móvel, foi adjudicado à empresa WMED UTI MOVEL SERVICOS DE SAUDE LTDA pelo valor
total de R$ 42.100,00.

DIRLEY SERGIO DE MELO
Secretário de Administração

(SIDEC - 14/01/2022) 080001-00001-2022NE000001
S EC R E T A R I A

EDITAL DE 14 DE JANEIRO DE 2022

O Diretor-Geral da Secretaria Substituto do Tribunal Superior do Trabalho,

considerando a competência a ele conferida pelo art. 70, inciso XII, alínea "a", do

Regulamento Geral da Secretaria do Tribunal, aprovado pela Resolução Administrativa

deste Tribunal nº 2.212, de 5/4/2021, divulgada no DEJT de 7/4/2021, e tendo em vista o

disposto no art. 13 do ATO DILEP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 255, de 1º de outubro de

2021, resolve:

1 - Tornar pública a relação de aposentados e pensionistas que terão suspenso

o pagamento dos proventos ou benefício de pensão por motivo de não atendimento à

convocação e respectiva notificação para realizar o recadastramento anual de 2021, que

excepcionalmente foi prorrogado até 30 de novembro de 2021.

. NOME CPF M AT R Í C U L A V Í N C U LO

. ADONILVA DIAS DE ARAUJO ***.583.641-** 682 Aposentado

. ALAN KARDEK SARAIVA FERREIRA ***.353.911-** 25995 Aposentado

. ANTONIA QUINTINO DE SOUZA ***.949.281-** 5508 Aposentado

. ANTONIO BORGES PIMENTEL ***.666.151-** 5624 Aposentado

. CLARICE DOS SANTOS ***.589.541-** 13760 Aposentado

. ISABEL SOARES PORTO ***.644.351-** 2515 Aposentado

. IVETE BRAGA DE LIMA ***.130.821-** 1311 Aposentado

. LUIZ EDUARDO ***.555.131-** 8920 Aposentado

. VICENTE DE PAULO FERNANDES
VIEIRA JUNIOR

***.216.391-** 16575 Aposentado

. JOSE LOURENÇO DA SILVA FILHO ***.782.771-** 93162 Beneficiário de
Pensão

. LASARO IZIDORIO DE SOUSA ***.402.201-** 94698 Beneficiário de
Pensão

2 - O restabelecimento do pagamento do provento ou do benefício de pensão

fica condicionado ao recadastramento do exercício de 2021, que consiste nas etapas de

prova de vida e atualização cadastral, e ocorrerá com efeitos retroativos, a partir da

primeira folha de pagamento disponível para inclusão, e não gerará para o Tribunal

acréscimo de atualização monetária ou de juros de mora, na forma do ATO

DILEP.CIF.SEGPES.GDGSET.GP Nº 255, de 1º de outubro de 2021.

JOSÉ RAILTON SILVA RÊGO

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR
AUDITORIA DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA MILITAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 05/2020, Proc. 000359/20-08.01, celebrado entre a
Auditoria da 8ª Circunscrição Judiciária Militar e a Empresa GOLD SERVIÇOS LTDA, CNPJ
19.804.042/0001-03. Objeto: prorrogação do Contrato por mais 12 meses. Valor anual: R$
37.997,28 (trinta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e vinte e oito centavos).
Vigência: 18-01-2022 a 17-01-2023. Assinam: Dr. José Maurício Pinheiro de Oliveira,
Ordenador de Despesas da Auditoria da 8ª CJM, pela Contratante, e o Sr.º Elder dos Santos
Cardoso, Representante Legal, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE PRECATÓRIOS FINDOS Nº 71/2022

O Presidente do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região TORNA PÚBLICO às
partes, a seus procuradores e a quem possa interessar que, a partir do 45.º dia
subsequente à data de publicação deste edital, no Diário Eletrônico do Tribunal Regional
Federal da 3.ª Região e no Diário Oficial da União, procederá à eliminação do 57.º lote de
precatórios findos e com temporalidade cumprida (arquivados no ano de 2004), de acordo
com a Resolução nº 714/2021 do Conselho da Justiça Federal.

A listagem dos precatórios findos a serem eliminados ficará disponível na
página eletrônica do Tribunal Regional Federal da Terceira Região (www.trf3.jus.br).

Os interessados poderão requerer à Divisão de Arquivo e Gestão Documental
do Tribunal Regional Federal os documentos que desejarem preservar. Para isso, deverão
dirigir-se à referida Divisão, situada na Av. Paulista, nº 1842, Torre Sul, 7.° andar,
quadrante 2, no prazo máximo de 45 dias da data de publicação deste Edital. Em razão dos
procedimentos a serem adotados com relação ao restabelecimento gradual das atividades
presenciais, nos termos das Portarias Conjuntas PRES/CORE n.º 24/2021 e 26/2022,
excepcionalmente, os atendimentos ocorrerão mediante prévio agendamento por meio do
endereço eletrônico da unidade de Arquivo e Gestão Documental: dage@trf3.jus.br. Além
disso, se desejarem antecipar informações sobre os procedimentos a serem seguidos,
poderão ligar nos ramais 1161 e 1162.

São Paulo, 12 de janeiro de 2022.
MAIRAN MAIA



14/01/2022 15:53 SEI/CNJ - 1241324 - Portaria Secretaria de Administração

https://www.cnj.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1335163&infra_sistema=100000… 1/1

Poder Judiciário

 

PORTARIA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO N. 1 DE 12 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre designação de gestores do Contrato nº
03/2022.

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, nos termos do artigo 67 da Lei nº 8.666/93, com fundamento na Portaria nº 411 de 30 de
novembro de 2018, e tendo em vista o que consta do Processo nº 01203/2021,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os servidores João Carlos de Carvalho Fortes, matrícula 1747, e

Renato Franklin Bomfim da Silveira,  matrícula 1751, como gestor e gestor substituto,
respectivamente, do Contrato nº 03/2022, celebrado entre o Conselho Nacional de Justiça e a AMÉRICA
TECNOLOGIA DE INFORMÁTICA E ELETRO ELETRÔNICOS, cujo objeto é a contratação de
Serviços de Assistência Técnica e Suporte Técnico presenciais para Solução de Fitoteca Quantum Scalar
i500.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

Getúlio Vaz
Secretário de Administração 
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